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Edital nº 01/2025/FUMA/OEAUX/STED/UFMA

Processo nº 23115.001131/2025-89

OBJETO: NOTA DE RETIFICAÇÃO : PROCESSO SELETIVO PARA TUTOR DOS CURSOS DE
GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ARTES VISUAIS,
BIOLOGIA, COMPUTAÇÃO, EDUCAÇÃO FÍSICA, FÍSICA, LETRAS LIBRAS, LETRAS
PORTUGUÊS, MATEMÁTICA, PEDAGOGIA, TECNÓLOGO EM TECNOLOGIA EM GESTÃO DA
QUALIDADE E QUÍMICA, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, DO PROGRAMA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB/CAPES/UFMA

 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIAS NA EDUCAÇÃO (STED) da Universidade Federal do
Maranhão, no uso de suas atribuições, resolve retificar o ANEXO II – FORMAÇÃO MÍNIMA
NECESSÁRIA PARA A FUNÇÃO DE TUTOR DE ACORDO COM OS CURSOS E POLOS  e ANEXO
IV - Orientações para a convocação dos candidatos autodeclarados pertencentes às vagas da política
afirmativa.

 

1. Onde se lê:
ANEXO II – FORMAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA PARA A  FUNÇÃO DE TUTOR DE
ACORDO COM OS CURSOS E POLOS

GRADUAÇÃO Formação mínima PAP

 

 

 

 

Letras
Libras/Português

 

 

 

 

Bacharelado ou

Licenciatura em Letras/Libras ou
qualquer licenciatura com pós
graduação em LIBRAS

Anapurus; Caxias;
Codó; Paraibano;
Santa Inês; Arari;

Bom Jesus Das
Selvas; Candido
Mendes; Carolina;

Centro Novo do
MA; Grajau;

Humberto De
Campos; Nina
Rodrigues;
Paraibano;

Penalva; Pinheiro;
Santa Quitéria;

São Joao dos Patos;
Urbano Santos
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Tecnólogo em
Tecnologia em
Gestão da
Qualidade

Graduação em

Administração, Engenharia de
Alimentos, Engenharia Química,
Engenharia Ambiental ou
Engenharia de Produção e Pós-
Graduação.

Urbano Santos;
Açailândia;
Pinheiro; São
Luís; São Joao
dos Patos

 

ANEXO IV - Orientações para a convocação dos candidatos autodeclarados pertencentes às vagas
da política afirmativa
Política de Ações Afirmativas destina-se ao e/ou permanência dos seguintes grupos de pessoas:

Pessoas com deficiência (PcD): aquelas que possam ser identificadas nas categorias especificadas no
artigo 4º do Decreto nº3.298/1999 e suas alterações; no § 1º, do art. 1º, da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno
do Espectro Autista); e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça
(STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas
aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e
seu Protocolo Facultativo, ratificados. Pessoas com deficiência (PcD):

I) Deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou
anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal
para o ser humano;

II) Deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo
suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos
tratamentos; e

III) Incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade
de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência
possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função
ou atividade a ser exercida.

É considerada pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas seguintes categorias:

I) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, que
acarrete o comprometimento da função física, sob a forma de:

a) paraplegia;

b) paraparesia;

c) monoplegia;

d) monoparesia;

e) tetraplegia;

f) tetraparesia;

g) triplegia;

h) triparesia;

i) hemiplegia;

j) hemiparesia;

k) ostomia;

l) amputação ou ausência de membro;

m) paralisia cerebral;

n) nanismo; ou

o) membros com deformidade congênita ou adquirida (Redação dada pelo Decreto nº 11.063/2022);
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II) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois
mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz) (Redação dada pelo Decreto nº 11.063/2022);

III) Deficiência visual -
a) cegueira, na qual a acuidade visual seja igual ou menor que cinco centésimos no melhor olho, com a
melhor correção óptica;

b) baixa visão, na qual a acuidade visual esteja entre três décimos e cinco centésimos no melhor olho, com
a melhor correção óptica;

c) casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos seja igual ou menor que
sessenta graus; ou

d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” (Redação dada
pelo Decreto nº 11.063/2022);

IV) Deficiência sensorial do tipo visual – visão monocular. (Lei nº 14.126/2021).

V) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidade;

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho (Redação dada pelo Decreto nº 11.063/2022).

VI) Transtorno do espectro autista –TEA. (Lei nº 12.764/2012).

VII) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

Para efeito de ocupação de vaga reservada para pessoa com deficiência não serão consideradas como
deficiência as deformidades estéticas, perda auditiva unilateral, distúrbios de aprendizagem, doenças
psiquiátricas ou outras doenças transitórias que não se configuram como deficiência na forma prevista em
lei, Decreto nº 6.949/2009; Pessoas negras (pretas e pardas): aquelas que se autodeclararem pretas e
pardas, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), ou que adotam auto definição análoga, conforme definido no art. 1º, parágrafo único,
inciso IV, da Lei nº 12.288/2010;

Pessoas indígenas: aquelas pertencentes a comunidades indígenas, fundadas em relações de parentesco ou
vizinhança entre seus membros, que mantêm laços histórico- culturais com as organizações sociais
indígenas pré-colombianas;

Pessoas quilombolas: aquelas pertencentes a comunidades remanescentes dos quilombos, grupos étnico-
raciais, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais
específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica
sofrida;

Pessoas trans: aquelas que não se reconhecem no sexo que lhes foi atribuído quando de seu nascimento,
reivindicando reconhecimento em uma variedade ampla de identidades de gênero cujas aparências e
características são percebidas como socialmente atípicas, incluindo pessoas transexuais, travestis, cross-
dressers e pessoas que se identificam como terceiro gênero.

O candidato que se identificar com uma das políticas afirmativas, pode escolher concorrer às vagas
reservadas ou na ampla concorrência, não sendo possível alteração após a homologação das inscrições.

De acordo com a identificação, o candidato deve anexar documentação específica, via SEI, como
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solicitado:

Pessoas com deficiência (PcD):
a) Exame médico específico que comprove a condição da deficiência, conforme indicado neste Edital,
do(a) candidato(a) com data de realização não superior a 24 (vinte e quatro) meses da publicação deste
edital; e

b) Laudo médico, com a identificação completa do(a) candidato(a). O laudo médico não deverá possuir
data de emissão superior a 24 (vinte e quatro) meses da publicação deste edital. No laudo médico deverão
constar, obrigatoriamente, a assinatura e o carimbo com o número do registro profissional no Conselho
Regional de Medicina (CRM), e o número do Registro de Qualificação de Especialista (RQE). O laudo
médico deverá ser, obrigatoriamente, emitido por médico especialista no segmento, com registro de
qualificação de especialista (RQE) no órgão competente. Não serão aceitos laudos e exames enviados de
forma incompleta, ilegível ou rasurada, ou em desconformidade com este Edital. No caso de candidato
com transtorno do espectro autista (TEA) ou deficiência mental, deverá ser enviado o exame
neuropsicológico ou relatório multidisciplinar emitido por serviço especializado do Sistema Único de
Saúde (SUS), assinado por pelo menos três profissionais da área da saúde, com data de emissão não
superior a 24 (vinte e quatro) meses da publicação deste edital. No laudo médico deve constar expressa
referência ao Código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme a natureza da
deficiência. No laudo médico deverão constar a descrição detalhada das alterações caracterizadoras da
deficiência (físicas, anatômicas, funcionais, sensoriais, intelectuais e/ou mentais) e do histórico evolutivo e
do prognóstico das limitações funcionais para atividades da vida diária, social, educacional e dos apoios
necessários para estas atividades.

 

 

 

2. Leia-se
ANEXO II – FORMAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA PARA A  FUNÇÃO DE TUTOR DE
ACORDO COM OS CURSOS E POLOS

GRADUAÇÃO Formação mínima PAP
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Letras
Libras/Português

 

 

 

 

 

 

Bacharelado ou

Licenciatura em Letras/Libras ou
qualquer licenciatura com pós
graduação em LIBRAS

Anapurus;

Arari;

Bom Jesus Das
Selvas;

Candido
Mendes;

Carolina;

Centro Novo do
MA;

Caxias;

Codó;

Grajau;

Humberto De
Campos;

Nina Rodrigues;

Paraibano;

Penalva;

Pinheiro;

Santa Inês;

Santa Quitéria;

São Joao dos
Patos;

Urbano Santos;

Vitorino Freire

 

 

Tecnólogo em
Tecnologia em
Gestão da
Qualidade

Graduação em

Administração, Engenharia de
Alimentos, Engenharia Química,
Engenharia Ambiental ou
Engenharia de Produção,
Tecnologia em Gestão Ambiental,
Tecnologia em Gestão da
Qualidade, Tecnologia em
Processos Químicos, Tecnologia
em Gestão da Produção e
Tecnologia de Alimentos. e Pós-
Graduação.

Urbano Santos;
Açailândia;
Pinheiro; São
Luís;

São Joao dos
Patos

 

ANEXO IV - Orientações para a convocação dos candidatos autodeclarados pertencentes às vagas
da política afirmativa
Política de Ações Afirmativas destina-se ao e/ou permanência dos seguintes grupos de pessoas:

Pessoas com deficiência (PcD): aquelas que possam ser identificadas nas categorias especificadas

no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº
3.298/1999, no parágrafo 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), no
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art. 1º da Lei Federal nº 14.126/2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e
demais normativas pertinentes em vigor, em âmbito federal. Pessoas com deficiência (PcD):

I) Deficiência – toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou
anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal
para o ser humano;

II) Deficiência permanente – aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo
suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos
tratamentos; e

III) Incapacidade – uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com necessidade
de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência
possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função
ou atividade a ser exercida.

É considerada pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas seguintes categorias:

IV) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, que
acarrete o comprometimento da função física, sob a forma de: a) paraplegia; b) paraparesia; c)
monoplegia; d) monoparesia; e) tetraplegia; f) tetraparesia; g) triplegia; h) triparesia; i) hemiplegia; j)
hemiparesia; k) ostomia; l) amputação ou ausência de membro; m) paralisia cerebral; n) nanismo; ou o)
membros com deformidade congênita ou adquirida (Redação dada pelo Decreto nº 11.063/2022);

V) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz (quinhentos hertz), 1.000 Hz (mil hertz), 2.000 Hz (dois
mil hertz) e 3.000 Hz (três mil hertz) (Redação dada pelo Decreto nº 11.063/2022);

VI) Deficiência visual -
a) cegueira, na qual a acuidade visual seja igual ou menor que cinco centésimos no melhor olho, com a
melhor correção óptica;

b) baixa visão, na qual a acuidade visual esteja entre três décimos e cinco centésimos no melhor olho, com
a melhor correção óptica;

c) casos em que a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos seja igual ou menor que
sessenta graus; ou

d) ocorrência simultânea de quaisquer das condições previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” (Redação dada
pelo Decreto nº 11.063/2022);

VII) Deficiência sensorial do tipo visual – visão monocular. (Lei nº 14.126/2021).

VIII) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades
adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidade;

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; e

h) trabalho (Redação dada pelo Decreto nº 11.063/2022).

IX) Transtorno do espectro autista –TEA. (Lei nº 12.764/2012).

X) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

Para efeito de ocupação de vaga reservada para pessoa com deficiência não serão consideradas como
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deficiência as deformidades estéticas, perda auditiva unilateral, distúrbios de aprendizagem, doenças
psiquiátricas ou outras doenças transitórias que não se configuram como deficiência na forma prevista em
lei, Decreto nº 6.949/2009;

Pessoas com deficiência (PcD):
a) Exame médico específico que comprove a condição da deficiência, conforme indicado neste Edital,
do(a) candidato(a) com data de realização não superior a 24 (vinte e quatro) meses da publicação deste
edital; e

b) Laudo médico, com a identificação completa do(a) candidato(a). O laudo médico não deverá possuir
data de emissão superior a 24 (vinte e quatro) meses da publicação deste edital.

c) No laudo médico deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o carimbo com o número do registro
profissional no Conselho Regional de Medicina (CRM), e o número do Registro de Qualificação de
Especialista (RQE). O laudo médico deverá ser, obrigatoriamente, emitido por médico especialista no
segmento, com registro de qualificação de especialista (RQE) no órgão competente. Não serão aceitos
laudos e exames enviados de forma incompleta, ilegível ou rasurada, ou em desconformidade com este
Edital.

d) A documentação médica (exame, atestado/laudo médico/médico pericial ou relatório multiprofissional
emitido por profissional especialista habilitado) que ateste o Transtorno do Espectro Autista (TEA) terá
sua validade por prazo indeterminado na forma da Lei Ordinária do Estado do Maranhão n.º11.465, de 04
de maio de 2021.

e) A documentação médica (exame, atestado/laudo médico ou relatório multiprofissional emitido por
profissional especialista habilitado) deverá ter sido emitida há no máximo 24 meses, contados a partir da
data de publicação deste Edital, salvo em caso de alguma deficiência de caráter irreversível que acarrete
impedimentos permanentes, estando este juízo a critério da Comissão de Avaliação Médica..

f) A documentação médica (exame, atestado/laudo médico ou relatório multiprofissional emitido por
profissional especialista habilitado) deve estar legível e conter o nome do completo do candidato, a data de
emissão, a assinatura do profissional especialista que emitiu o laudo ou atestado ou relatório, com o
número de sua inscrição no respectivo Conselho Regional Profissional.

g) A documentação médica (exame, atestado/laudo médico ou relatório multiprofissional emitido por
profissional especialista habilitado) não será considerada válida se estiver ilegível ou incompleta. 9.4.10. É
obrigatório o envio do respectivo exame que consubstanciou o atestado/laudo médico caracterizador de
deficiência.

h) A documentação médica (atestado/laudo/relatório multiprofissional) deverá descrever as interferências
funcionais constatadas decorrentes da deficiência.

i) No caso de Transtorno do Espectro Autista (TEA), para a caracterização da deficiência, o candidato
deverá enviar, além do atestado ou laudo médico, emitido por profissional devidamente habilitado, um dos
seguintes documentos: teste neuropsicológico ou relatório multiprofissional, contendo a descrição do grau
ou nível da deficiência, e as interferências funcionais dela decorrentes, ou seja, suas sequelas,
considerando as seguintes características:

I) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada
por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social;

II) ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de
desenvolvimento;

III) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por
comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; IV)
excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados;

IV)  interesses restritos e fixos.

J) No caso de Transtorno do Espectro Autista (TEA), o candidato deverá enviar, em caráter complementar,
para a caracterização da deficiência, os seguintes documentos complementares: laudos psicológicos,
relatórios psicopedagógicos ou relatórios de equipe multiprofissional.
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*As demais informações seguem inalteradas.
 

São Luís, 29 de janeiro de 2025.

Prof.ª Dr.ª Patricia Maria Abreu Machado

Superintendente da STED/UFMA

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA MARIA ABREU MACHADO ,
Superintendente, em 29/01/2025, às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Lei nº14.063, de 23 de setembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufma.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1334454 e o código CRC 3E3AFB98.

 

Referência: Processo nº 23115.001131/2025-89 SEI nº 1334454
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